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FITNDO MIJNICIPAL DE SATJDE

PREGÂO eLErRÔHrCO No 009/2023

PROCESSo LIC|TATOR|O N" 009/2023

CONTRATO FMS N.O OO4I2O24, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MIJNIaIPAL Or SNÚOa OE cuÁ eneuoE/PE E A EMPRESA M, L. DE

QUEIROZ FILHO LTDA, PÁRÁ OS F'IVS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL 0e SlÚ0e DE CHÃ GRANDE com
sede e foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no
^rrô 
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- i--.- tL-:-r,.rr.r.J./rvlr suu u il- uo.ozc.rorruuur-3u, ÍreStg atu represtsÍrtiruu pcro scu §tsstur e Dgurutdilu uc DiruuB Dr . !,aru nriluilÍil
Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N'285/2017 datada em 0110812017, portador da

Carteira de ldentidade N" 1.826.8'IZSSP/PE, CPF no 353.43'1.684-34, no uso da atribuição que lhe confere o OR|GINAL,

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

23.693.860/000'l-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP: 55.636-000,

neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de Habilitação
no O9OÂO)7QÃ'iÂ avnadirla nala Í)anrrlamonla Fclar{rel da Trânciln r{o Parnamhrrnn í"PE no QÂÂ AÂ9 ??1-O{ r{nrarran}avv Iv' u^rvvrue rvrw eet s,s

denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é deconente do Processo Licitatório No

009/2023 - Pregão Eletrônico No 00912023 - Ata de Registro de Preços FilS N' 01412023 - doravante denominado

PROCESS0 e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos

da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito
público, aplicandose{hes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado;

atendidas as cláusulas, e condicoes que se enunciam a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição de Combustiveis destinados ao abastecimento da Frota de Veículos
proprios do Fundo Municipalde Saúde, conforme especifica$es e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como

se aqui estivessem transcritos.

PARAGRAFO ÚnrcO - Os produtos deverâo atender rigorosamente exigências e ser entregues em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE, assim como ao
que dispôe o Edital Pregão Eletrônico N0 009/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela

CONIRATADA.

CúUSUIá SEGUNDA - DO PREço - 0 CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do litro por item, multiplicado
pela quantidade solicitada e deduzido o percentualde desconto; perfazendo o totalde R$ 11.750,40 (Onze mil, setecentos e

einquenia reais c quarênta ceniavosi.

PARÁGRAFo PRIME|RO - Durante o período de vigência da ata serão praticados os descontos sobre o preço médio ao

consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petroleo, Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais:

Ílacnlina n^mrm -íl ÀoL lzata rrírarrla caie nar eqnlal nalnrrlrdn cnhra 
^ 

nrôa^ mÁrlin rn nnncrrmirlnr rlirrrrlnrrln noln Qiclameurv,el-e.Yvvrrivr'

de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo semanal na

cidade de Vitória de Santo Antão /PE, correspondente à R$ 5,26 (cinco reais e vinte e seís centavos), o litro, na data da

assinatura do presente contrato.

Oleo Diesel S10 - 0,6% (zero vÍrgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema
de Levantamento de Pregos da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP. resumo semanal na

cidade de Vitória de Santo Antão /PE, correspondente à R$ 5,62 (cinco reais ê sêssênte e dois centavos) o litro, na data da

assinatura do presente contrato.

ITEM DESCRçÃO UNIDADE
ONT

ESTIilADA/

01 ir"#S[;fl, 
- Gasolina, comum (C), automotiva, de acordo com lesislyão 1499[\! ANP

Lilro ss4l§*h
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02
Combustivel - Ôbo Diesel, Tipo S10, automotivo, em menor proporção, nitogênio, enxofre e

oxiqênb e de acordo com leqistaÇão Vigente da ANP. (PEIROVIA)
Litro 1.160,324

PAo,éGRAFC SEGU!,{DO - 0s preços dos mmbustiveis, conforme a propos+ê apresen+ada pela CO}ITRATADA, sera

calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de

Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade

de Vitoria de Santo Antâo/PE, sobre o qual será deduzido o valor correspondente ao percentual do desconto descrito no

parágraÍo anterior e oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustiveis será apurado pelo Fiscal do Conhato, mediante pesquisa

realizada no site da ANP - Agência Nacionaldo Petróleo vigente na data de emissão quinzenal da nota Íiscal.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da

contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutrvos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as

mesmas condiçoes iniciais de habilitaçâo e caso não haja fato impeditivo para o qualtenha concorrido àcontratada.

a) 0s pagamentos serâo realizados integralmente, em corTespondência com os combustíveis efetivamente
entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) 0 pagamento da obrigaçâo deverá ocorrer em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data
finaldo período rle adimplemento de cada parcela.

ê---r J-.,:l---- -L-J- J-..-.-! --- r- -- ?--- ..---t- J- r...-i- ra...-:-r.-u, A Íluta lrsuar utsvruirileiltE ate5kua ucvtsra Ser irprestsÍ[aud na rgsuulaila uu ruouu rvruÍilurpar ue Dauue uE

Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São Josê, no 101 , Centro, Chá Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as autorizaçoes de

abastecimento entregues pelo Fundo Municipalde Saúde quando dos abastecimentos da quinzena anterior.

PA.P..Á.G[Â.FO SEGUNDO - A.pós a ccnferência das autorizações de abastecinnento da quinzena anterior, o FunCo lrlunicipal

de Saúde informará as inconformidades, se Íor o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A Íornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), em duas vias, contendo
OBRIGATORIAMENTE o detalhamento das datas dos abastecimentos, os dados dos veículos (placa, modelo) e dos
condutores (nome completo, função/cargo e CPF), bem como da quantidade de litros e pÍeços unitários dos combustíveis
fornecidos, NÃ0 serão aceitas notas fiscais genéricas. emitidas.

PARAGRAFO QUARTO - A nota fiscal será ateshda pelo responsável pelos abastecimentos, após conferência do
quantrtativo com as autorizações de abastecimento emitidas pelo Fundo Municipal de Saúde.

PAúGRAFO QUTNTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento definitivo pelo gestor do

Fundo Municipal, condicionado este à venÍicação da conformidade da Nota Fiscal em relação ao combustível eÍetrvamente

entregue.

a) A nota fiscal deverá ser obrigatoriamentê acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante
consulta nos sites oficiais.

PARAGRAFO SEXÍO - Caso as consultas de regularidade fiscal sejam desfavoráveis, será concedido o Wazo de 05 (cinco)
Ji--.,.1-i- f ,-:---f--- -------4.,-!- ---:-..-r ---i-)- - --t+L-i- J- r..-f- la..-:-:-_l l- ô_.,.J- ___- _ _-_..t__:__-:_ -,.uld§ utgl5 d luilrtruEuuld, I"iluilugdvurs pu, rgudr [.,Ér ruuu d ulltElru uu ruiluu rvruilrurpdr u9 oduuE, pdrd d rugurdilzdçdú uu
apresentação de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente e, persistindo a irregularidade, o
Fundo Municipal de Saúde poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contrataçã0, assegurando a

fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos

decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora não regularize a

normalmênte, até
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PARAGRAFO SÉTffiO - O Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande poderá rteduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pelo fornecedor.

nraÁanrr^ 
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fornecimento.

PARAGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá aprêsentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverrso do registrado no

ConÍato.

P.AFIGF-AFO DECIUO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embatagem e todos e
quaisquer úibutos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outra natuÍeza
resultantes da execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZACÂO - Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor Ednaldo Bertoldo Campos matrícula 001385, e o servidor José Antônio de Lima Filho matrícula

346920 será responsável pela gestão contratual, conforme art. 67 da lei 8.66603 e suas alteraÇoes.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços objeto deste contÍato serão acompanhados pelo Fundo Municipal de Saúde, a qual

orientará diretamente a contratada, devendo todas as decisoes e mediçÕes serem homologadas pelo técnico responsável
pela fiscalizaçáo do contrato.

PARAGRAF0 SEGUNDO - 0 objeto da presente licitaçâo será atestado por servidor do Fundo Municipal requisitante, após a
comprovaçáo da efetiva realiza$o dos serviços.

PARAGRAFO TERCEIRO - O Íiscal veriÍicará o exato cumprimento das obriga@s da contratada no mês imediatamente

anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos serviços, e ao prazo previsto para execuçâ0,
atestando-os,

nraíaEeaa 
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contratada obrigada a refazêlos.

cúusurá QUINTA - DAS COIIDçÔES DE ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO - A CONTRATADA deverá
entregar os combustíveis de acordo com as necessidades de consumo da administração pública municipal, sendo de forma
parcelada diretamente no tanque do veículo, após solicitação do Fundo Municipal Requerente.

a) Os veículos que comSem a frota própria do Fundo Municipal de Saúde, deverão ser abastecidos nas
instalaçôes da Íornecedora, mediante autorização formal (escrita).

b) A autorização será emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, em duas vias, devidamente
assinada pelo responsável do Fundo Municipal solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Sornente seiãr.r iece'uidoS oS cr.rrrrtlustiveis ertr piazo diÍeierite, casu iiaja necessidade uuÍ paíte da
fornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deverá haver as justiÍicativas, as quais serão
analisadas pelo Fundo Municipal requerente, podendo ou nâo ser deÍerido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá

a\ Àlirmorn da í1rdam dô F^rnô^imônt^/Ahâctaêimênt^.

b) Data do abastecimento;
c) Dados do Veiculo (placa e modelo);
d) ldentificaçâo (nome completo, função/cargo e CPF) e assinatura do motorista responsável e do gestor/fiscal
do contrato;
e) Leitura do odômetro no ato do abastecimento;
fl Relação oercentual entre etanol e gasolina, a lim de verificar a vantajosidade econômica na
combustível a ser abastecido;
g) Tipo e quanüdade do combustível abastecido

? I E t E r r u tA
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h) Preço por litro do combustível aplicável ao abastecimento naquela data, em conformidade com a proposta
vencedora da licitaçâo.
i) O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o respectivo
.^^1ô-l^l^ r^- ^-^ J^- ^^ ^^-^::^ lâ ^L^â^^ ^;-^-1^.I I lutul lsLdlulrel €lUUl I ld UUdSlctU UU dUdStCUll I lEl ltu,
j) A Empresa que fomecer diesel (S10) deverá dispor de instalação apta a recepcionar veículos com
comprimento e altura característicos de cada es6Écie, podendo ainda estarem sendo transportados em veículos
prancha, aumentando ainda mais a altura do veículo;
k) A Empresa que fornecer gasolina e etanol, deverá dÍspr de instalação apta para recepcionar veículos com
tamanho e alfura característicos de cada espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão)estar localizados nas dependências do território do
Município de Chã Grande, preferencialmente na sede do Município, devendo estar na época da contrataçã0, devidamente
instalado e licenciado e apto para recepcionar e realizar abastecimentos em veículos próprios da Administração Municipal.

PARAGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expênsas, o produto, que vier a ser

recusado sendo que o ato de reoebimento não importará sua acertaçã0.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislaçã0, a apresentaçâo do produto deverá assegurar
informações claras, precisasi ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, procedência, qualidade,
quantidade, composiçã0, preç0, origem e outros, devendo obedecer tambem às regulamentações da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

PARÁGRAFO QUINTO - Conerão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas ao fornecimento,

inciuinoo, entre outras que possam existir, despesas com embaiagem, seguros, transporte, tÍibulos e encargos trabaihistas e

previdenciários.

PARÁGRÂFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarâo sujeitas à verificaçã0, pela unidade requisitante, da

compatibilidade com as especifica@s do Edital e de seus Anexos, no que se reÍere à quantidade qualidade.

oeoÁnorrn cÉrttrn Àl^ ^^-^ rla -ã^ ^..a^;aarra a.,l-^!.^^^,Â^^i^ ,a^- ^-i^a^^i^^ aa^a,,-z1^- ââ,^ ^ r^á^^;-^^*^ ^^^rÁnÀ§rlur\, üLlamt - lrU I,OOV Ug llOU t UlllPlllllElltu UU trl(lU§çlYOllUlO UCIO ç^l!§llrr|c§ i,rCll,tUOUO§ POIA U lUltlç9llllÇlltu, llU§

termos das previsôes deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituiçâo da(s) mercadorias(s),

imediatamente, contados do recebimento da notificaçã0, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, e independentemente

de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

PAúGRAFo OITAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garanürá a qualidade do produto obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito ou for enúegue em desacordo com 0 apresentado na proposta

PARAGRAFO N0N0 - Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a assinatuÍa no comprovante

de abastecimento, o recebimento deÍinitivo será feito após a verificação da quantidade e qualidade dos mesmos, bem como

da manutenção das condiçoes de habilitação por parte da fornecedora.

PARAGRAFO DÉCMO - A convocação do fornecedor pelo orgão competente será formalizada e conterá o endereço e o
prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido,

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar

o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçôes estabelecidas no contrato, estará sujeito âs sançoes previstas no

Edital.

nenÁanrra nÉarrra 
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destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - A CONTRATADA

descritos no Edital PREGÃo ELETRÔNICO N" 009/2023, os encargos a seguir:

al Fvonr rlar o nr rmnrir fiolmonto n í^nnfratn om octrita nnnfnrmidario

e seus Anexos referentes ao PREGÃo ELETRÔN|Co N" 009/2023;

se obriga, adicionalmente os encargos

nnm lndac nnntirlac nn
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b) Possuir quantitativo suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da data de
assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçÕes, observando todas as normas específicas da

legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovat, sempie que soiiciiado peia COiiTRÂTÂi.iTE, à quiiação das obrigaçr.res trabaihisias,
previdenciária, tributárias e Íiscais, como condição à percepçáo do valor faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura pssam vir a

^r^frer nnc tamm rla I ai'

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A C0NTRATADA deverá arcar Gom todas as despesas, independente da natureza, para o fornecimento

contratado.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a fiscalização do

fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos,

anotando em registro próprio quaisquer irdicios e Íalhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADII as oconências oe quaisquer Íalos que, a seu critério, exijam medroas corretivas por parte

daquela;

b) Efetuar o pagamento à C0NTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de amrdo com o fomecimento,
mediante apresentafio de Nota Fiscal;

^\ 7^t^, ^^;^- ^,,-^;,1^^ -^ ^tr-:^^^Â^^ ^à^,,ili,t^^ ^^t- nr\ÀtTD^T^n^ h^- ^^*^ ^^i^* É--+l,J^^Ul LçtOt ydlO qug JçJOI|l \rulllyllUCl§ O§ VVIIVOVUçD OO§UtlllUCl§ yÇlo \/\/IIll\Ãl^uh, Uçlll tUrllU JçJ(lllr lllOlll,lUOO

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a C0NTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento dos bens objeto
deste contrato.

Cf-A.LrSUl-A. O!TA.VA. - DA.S PENA.LID-Â.DES - Com Ír-rndamento no A.rt. 7" da Lei Federal n." '10.5201200Z,Í.icuaimpedido de
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30%
(Íinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamenh da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conkato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer ftaude fiscal;
i) Fizer declaração hlsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas 'a', 'd", "e", 'f , "9"; 'h' e 'i', será multa de maxrm0

I

CLAUSULA SÉTIMA - oBRIGACÔES DO CONTRATANTE - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente 0s encargos
descritos no Edital pnrcfficargos a seguir:
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30% (trinta poÍ cento)do valor do contrato

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a Contratada

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos ou por 10
(dez) dias intercalados.

raÍagÍarq rercerÍo - ')eri, ueuuzruu uu viirur ua Íilulra apiluaua en1 lazao 0e laiila ila execuç4o üo coílralo, ue qug üaÉ a
alínea'c", o valor relativo às multas aplicadas em razâo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem 'c" estará configurada quando a Contratada se
enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de infraçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfraçãp
1 2

2 3

3 4

4 5

5 B

6 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada executar atos
tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97, parágrafo único, da Lein0 8.666/1993.

Parágraío Sexto - Peio riescumpnmento das obrigações contraiuais, a ndmlnisíação apircará muitas coniorme a grariuação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

I AE,trL'{ J

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioaçáo

a ^ 
l^t --L-- ^ -l-- J- a^----:----r- --t--- - J---,.----:-^^.-

u,r+7o Suute u vdtur ud utueill ue turÍteuilleiltu a que 5e tetete u uc§uurÍlpilrilB,lru ua uuilgdçau.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇáo.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

5 3,270 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

6 4,070 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇã0.

Item Descricáo Grau Incidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como poÍ caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fornecimento ou substituir material licitado por

outro de qualidade inferior.
2 Por Ocorrência

?
e,,^-^^,{^. ^, , iara.,a*a^. ^^1, ,^ *^+i.,^ ,J^ í^.^^ É^i^. Ía+, ,i+^ ^^uu§PçiluÇr vu rrtçilulryÇr, §orYU ilrutlvu uG rvr!ú ilrorur vu r,d§u rvrtullu, u)
fornecimentos contratados.

6
rl^, r:^ ^ ^^..-.^r^r vr \ro ç yur tor cro

desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

Ã Recusar a execução de fornecimento determinado pela

motivo
5 Por Oconência

6
Pormilir cih r:nãn nr ra nrio : nnccihilirlado rlo nar rcar nr r

lesão corporal ou consequências letais.

nr raf,-) ffiF"y,"' 6 í,iãà\i,
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B Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
e por

oconencta

Por item

I Cumpnr horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalizaçã0. 1 Por Oconência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controlê de acesso de seus
funcionários.

1 Por Oconência

il ^.-----,, 
i-r----:---r^ t--^--l -..:..-r--.-:- J^ F:---r:---t-r/uiltptil uutettÍillirçau lutIIlat uu iltsuuçau wtItptetrletttat ua rr§ualzaçau. I ^^-^^---.-^:-rUÍ \JUUIIEIIUId

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

3
e p0r

oconência

Por item

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e prazos

esüpulados.
1 Por dia

I
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais
de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e

oconência

p0r

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada junbmente com a de impedímento de licitar e
contrata r estabelecida no CapuÍ desta cláusu la.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas

correspondentes, sem prguízo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decrelo Estadual n" 44.94812017.

PaÉgrafo Décimo - A critério da autoridade compebnte, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
efefuado ao contratado.

raragraTo uecrmo rrlmetro - AÍr(,§ esg(,trtoos os rlreros ue execuçao orÍetil ua saÍlçao ue fltutta rítoroaoos Ílo raÍagtalo
Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicação ofi cial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa

para cobrança judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçoes excepcionais devidamente motivadas, eÍetuar a

retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO - a inexecução total ou parcial do presente conúato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previstas em leiou regulamento.

arnianrra 
^ÀratPtÂ^ 

!.--J!-,-.-a-.-,-.-r- t----..t!. -, ! ---1.--.-i- -r- ,--r' - ! ----:--J!- -f--:.-:-a--1:,.--TAKATTI(ATU rlÍrüErKr', - ilriruilrrprtírrgiltu rrilÍJutavel a !;uÍruak ui, - u üuiluirtaÍrte puoera re5cilruil auÍÍilí[s[auvarrlgÍrte, u
presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a

qualquer indenizaçã0, sem prejuizo das penalidades pertrnentes em processo administrativo regular.

PARÁGRAFO SEGUNDO - 0 presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei 8.6ô6/93.

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 presente contrato poderá ser rescindido amigavelmenle, por acordo entre as partes; reduzida
a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato poderá judicialmente nos termos da legislação processual vigente
Artigo 79, lll da 1ei8.666/93.
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pnnAemfO QUINTO - quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem
que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágrafo 20 da Lei 8.66ô/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizafio escrita e fundamentada. Artigo
79 parágrafo 1" da 1ei8,666/93.

CúUSUIÁ DÉCmA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de
tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto destê contrato ficando obrigada a apresentar, em suas faturas,
separadamente, o montante dos rmpostos que correspondam a cada pagamento.

PARÁGRAFO ÚrutGO: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e empresariais, decorrentes da execução do contrato, Artigo 71 da Lei 8.666/93.

GLAUSUI A DÊCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS oRçAMENTÁROS - As despesas decorrentes deste contrato
correrâo por conta das seguintes rubricas a seguir especiÍicadas:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos que vier

a sofrer 0 contratante, a interveniente ou terceiros, em razão de ação ou omrssã0, dolosa ou culposa, da contratada ou de

seus prepostos, independentemente de outras cominaçoes contrafuais ou legais a que esüver sujeita; nâo excluindo, ou

reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIüA TERCEIRA - DOS ÂCRÉSCmOS E SUPRESSÔES - Caso haja necessidade, por motivos técnicos

nao previstos, oe acréscimo ou supressáo oe servrços, serâo obeoecioos os iimites e demais conoiçoes estabeiecroas no nn.
65 da Lei Federal no 8.666/93 e altera@es subsequentes.

CúUSULA DÉCruA QUARTA - DAS ALTERACÔES - As alteraçôes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento

do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

nr ítrctrt r nÉnrlrr frtttlt?A t't/r EatEfat ,1 tr^-^,t^ --^-^^+^ ^^^Lal^ ^^-Á ^ I^ /a^*-.^^,1^ 
^..,-+ÁIôE ^.,^t,,ít^l,,Liilr,üt Lri ULL,tult YvllllÃ - s\, f\,lt\, - \,, t UIV UU ylgügllLg tt,,ltUOw üglo \, UO VUlllOlr/O UE \JlOvOtO/rL, tr^t/luluu

qualquer outro.

, firmam o contrato em 03 (três)E, por estarem justos, e
presença das tembém

<--'

No

Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CPF e 3 i?'- 3-\ 'Çt

**Ã:ffixesana

I José Leonardo de Lirat/ 
cPFN'866.862.324-91

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

§

-c

TESTEMUNHAS:

5q.8aA - é g

0naÂo Urrome OnçexENTÁRlA PRoeRlul oe TnasaLHo sE DEspesn
VALORA EHPEIIHAR POR

noraÇÃo

8000
8000
8000

8000

8002
8002
8002
8002

10.301.1005.2,851

10.302.1014.2.852
10.302j014.2.852
10.302.1014.2_852

3.3 90 30 00

3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3 3 90.30 00

R$ 174,85 (USF)

R$ 5.054,54 (MAC)

R$ 6.010,59 (TFD)

R$ 510,42 (Samu)
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